43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2023

PROJETO DE LEI 328/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 230

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei 328/2023. Solicito ao Deputado Delegado Lucas dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes.
O SR. DELEGADO LUCAS – Trata-se de Projeto de Lei 328/2023, de autoria do Poder Executivo, o qual aportou nessa Casa de Leis sob a Mensagem 230, cuja Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 1.499.749,84, e crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 2.068.311,23, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.”. 
Compulsando detidamente os autos, Senhor Presidente, verificamos que estão atendidos todos os requisitos de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. Portanto, o parecer pelas Comissões pertinentes é favorável, Senhor Presidente. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Lucas Torres. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
